
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Comissã o de Bolsãs do Progrãmã de Po s-Grãduãçã o em Artes Visuãis dã Universidãde Estãduãl do 
Pãrãnã  (PPGAV/UNESPAR), no uso de suãs ãtribuiço es, tornã pu blicã ã ordem de clãssificãçã o no 
rãnqueãmento dos cãndidãtos ã bolsã de Mestrãdo, resultãnte do processo clãssificãto rio estãbelecido 
pelo Editãl 20/2024. 
 
 

1. RANQUEAMENTO DE CANDIDATOS A BOLSA 
 

Nome Pontuação total 

1. Emãnuelle de M. Silvã 8,02 
2. Tãtiãne M. Oleinik 7,86 
3. Luiz G. M. Pãdovãni 7,63 
4. Fã bio Bueno Skãlecki 7,31 
5. Isãbellã S. Lãnãve 6,88 
6. Mãriã Vito riã M. Dulebã 6,18 
7. Brisã R. Etinger 6,11 
8. Mãriã Eduãrdã D. Cãstãnho 6,05 
9. Lilo Pãwlow Pãssães 6,02 
10. Lorrãyne T. Bãsilio 5,96 
11. Pedro H. Schmãl 5,63 
12. Dãndãrã C. Mã zerã 5,15 
13. Lãurã Bortolozzo Silvã 5,06 
14. Werner M. S. Kru ger 5,05 

 
 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
2.1. Este rãnqueãmento e  ãpenãs clãssificãto rio e nã o gãrãnte ã concessã o de bolsãs. 
 
2.2. A ordem de clãssificãçã o no rãnqueãmento terã  vãlidãde ãte  ã publicãçã o de novo rãnqueãmento. 
 
2.3. As bolsãs que forem sendo disponibilizãdãs ão longo do ãno seguirã o ã ordem de clãssificãçã o do 
rãnqueãmento ãte  ã publicãçã o de novo rãnqueãmento. 
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2.4. A confirmãçã o dã indicãçã o de cãdã ãluno no rãnqueãmento, ão chegãr ã suã vez de receber bolsã, 
estãrã  sujeitã ã  ãdequãçã o do cãndidãto ã s condiço es e exige nciãs especí ficãs de cãdã ãge nciã 
finãnciãdorã/o rgã o de fomento. 
 
2.5. No cãso de eventuãl nã o-ãdequãçã o do cãndidãto dã vez ã s condiço es e exige nciãs especí ficãs dã 
ãge nciã finãnciãdorã/o rgã o de fomento, serã  indicãdo o pro ximo cãndidãto do rãnqueãmento, e ãssim 
sucessivãmente. 
 

§ u nico. Nesse cãso especí fico, ã indicãçã o do pro ximo cãndidãto do rãnqueãmento nã o retirã 
ã posiçã o do primeiro cãndidãto dã ordem de clãssificãçã o, que permãnecerã  como cãndidãto 
dã vez nã pro ximã indicãçã o de bolsã. 

 
2.6. A cãdã novã ãtribuiçã o de bolsã do Progrãmã, ã confirmãçã o dã indicãçã o do novo bolsistã serã  
publicizãdã em editãl pro prio contendo o nome do estudãnte contemplãdo e ã modãlidãde dã bolsã. 
 
2.7. Os cãsos omissos serã o resolvidos pelo Colegiãdo do Progrãmã de Po s-Grãduãçã o em Artes Visuãis, 
ouvidã ã Comissã o de Bolsãs. 
 
 
Publique-se nã Abã “Vidã Acãde micã” >> “Bolsãs” dã pã ginã: 
ppgãv.unespãr.edu.br 
 
 
 
Curitibã, 13 de mãrço de 2025. 
 

 
 
 

______________________________________ 
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